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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 089/20 I 9

DO: GERENTE DE CIDADE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

\-,Jonsiderando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo para a aquisição de cartucho de
toner e jato de tinta de impressora para atender as necessidades das secretarias municipais de
Administração, Saúde, Educação e Assistência Social, conforme termo de referência em anexo.
solicitamos a Vossa Senhori4 através do Departamento de Contabilidade. informação através de

Certiilão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possíveis despesa(s) conespondente (s) à referida solicitação.

Santo nio do Leste - MT, l0 de julho de 2019
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Santo Antônio do L xr

GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.2017 / 2020
PORTARTA N". 53712017.
DE: 14 DE NOVEMBRO DE 2017.

N{IGUEL JOSE BRI]NETTA,
Prefeito Municipal de Santo Aatônio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso e

gozo as atibuições que. Ihe são
conferidas por Lei, especificamente o
artigo 37 da Constituigão Federal e,

ositivos
l7 de

P.tú.s.A.

da Lei
14, de

7

público efetivo, Sf.
CIDADE desta Prefei
2017.

Ivlunicipal de Admjnistraç

na data de sua fublicação.

Ítt
'(3

MEAR o servidor
o de GERENTE DE

e 14 de novemblo de

rrrunar a Secretaria
olas necessanas para a

go 3o - Esta Portaria enh'a em vigor

Áúigo 4" - Revogam-se as disposições

GABNETE DO PREFEITO.
4 DE NOVEMBRO DE

FE
J

MUNICIPAL

01'7

\-. execução desta portaria.

em contrário.

EM:

mt
D,tâ À _ No 1í-rT _ Iardim santa lnâs - tone: í66) 3488- 1080 - CEp: 78.6?8-000 - Santo Antônio do Leste/MT



P.M,S.A.L

,\6r e-se na dâta supra.

9ORTARIA N'0314/:IOI7 DE 21 DE iIOVEMBRO OE 2017.

SUMULA: -OISPÔE SOtsRE A OMÊAÇÀO rc SERVI@R DAI{IEL
REUS SCHNETDER PARÂ FTSCALZ./ÀçÃO OO COiITRATO tJo 05a/
2017 E OÁ OUTRAS PROVDÊiICIAS".

O PÉteito Municip.l de Sarle Rltâ do Trivêlato, E8tado do Mato Gío8so.

no u§o de 3ua3 atÍibuiçõea legEb, íÉôtv€:

RESOLVE:

Art- 10. Norneaí o 6êrvidor Oariel Raw Sctlâelder, CPF sob no 012.34.
591 -40, clmo Fiscal do Contrãlo n' 068201 7, curo objeto é: aquasiçáo de

soful,àrc de aíquivo paí:r licenciamefilo, oeíenclamento ê visuali?aÉo dê

imageB viâ reóe local para 04 usuárlos aimultâtBos ê aquisiiÉo de flm€
Dryvisw pârE uso de impressoE. paÉ ugo do 9parêlho de râlo x, visando

.âtander a nêce§6idadê da §ecÍetada municlpaldo 8aÚó€.

AÍL 20. Estâ portária erúe êm vlgoÍ ne úatE de aua publicáÇáo.

Aít. 3.. Rêvooam-se demais diapqBiçõo§ êm conttáíio.

PREFEITURA MUNICIPAL OE SAJ'IÍA RIÍA OO TRÍVELÂTO, ESTADO

.OE MATO êROSSO, EM 2í DE NOVEMBRO OE 2Oí7.

\ISON HOEPERS

:R=ÉÉITO MUNICJPAL

PORTARIA N'031512017 DE 2.I OE NOVEMBRO DE 2017

SúMULA: "NOMEIA MEMBROS oo CONSELHO OE AUMENÍAçÃO
EscotÁR. paRÂ o ouÀDRrÊNro 2017 Á 2o2o E oÁ ourRÂs PRovt-
DÉNCIAS",

O SENHOR EGON HOEPERS, PREFEITO MUI{ICIPAL OE SA ÍA RITÂ
DO ÍR|VELATO, ESTADO DE l/lÂÍO GROSSO, O USO O€ SUAS

ArRrBUrçÔES OUE LHE SÃO CONFERTDAS POR LEl, E

.considêÍando quê a pr€6entê eloiÉo íêgeí-6ê{, em todas as suas íesês.
gela3 noímãs constântes ne Ld Municpal n.. 2372007 dê 06 de ínàrço de

2m7

RESOLVE:
Art. 10 - Noíiear oa Eeouintes mêmbaos que ÊÉo a composiÉo do Con-
selho dê AlmentaÉo Escola.:

'-epaêsentantê do Poder Ex€srtivo:

Irrular: Ane Cristiane cíe Souze Gallo - CPF: 76-643,201€

\r,üprênte: Edrns Salete Veroneze - CPF: 047 168,24907

Repíêsentantê do Segmênto dos PíoÍegaoaaa:

Titular Anicetâ de ÂrÍr./da -CPÊ 3@.366.75104

Suplentê: Vandeíeia Coelho Coda- CPF: 7@.285.671€3

: :i.jla.: Angela Maria Soare6 - CPF: 96.197.97OO4

Sipleite: Celma Reginâ Mendes do6 Santo+-CPF: 028 434.5a+3
Representante do Segmênb do3 PaLs dêAlunos:

TitulaÍ: Andrea Elizabele Persir. - CPF: ô49.974.301.10

Suplente: Ana Paula CaÍgin Velenni - CPF O'19.g).181€
Íitular: JeÍÉiná Velesques Dichoff- CPF: 8?8271.1914
Suplentê: Rose Haupt Seibel-CPF: 014.980.501-23

Representantê do Sêgmênto da Sociêdadê Civll:

Íitular: konir Aparecida dos Sentc - CPF: 92{.3€;7.411|{Á

Suplentei Ale6!ândrá da Silva C€rdo6o F.erê.- CpF: 021.8$.781e

3iânomunrcipsl orq/mvamm . ww\rr' amm oro,br Assrnâdo OrgrtalÍnente

22 de NôvêmbÍD d6 2O'l7 . Joínâl Oúcial Elet6nico doa MrtrlbÍpio6 do Estâdo de Mato Grosso . ANO xll I N' 2.859

Ítulan LLêiane Maíe Seibel Capocci - CPF 0@ 975.291-q

Suplont.: EltzeÍE Jose Ca.doso Barr6 - CPF] @1 .659.4:|1-40

AÍt 2c - A presênúe porbria entra em vigor na dab de sua publicaÉo

An, 3'- RevogâÍn-se as demâis da6posiÉ.i em contéÍio.

dÂBt'lEÍE go pREFErro MUNropaL oE sÂNTA RtrA oo rRtvELA-
TO, ESTADO DE MATO GROSSO. EM 2í OE NOVEMBRO OE 2017-

EGON HOEPERS

Prlbito irunicipal

Rogi.r.ê-6ê. Publhuê-se e

ÂÍü6-câ n3 data suprã

PREFEITURÂ MUNIcIPAL oE sANÍo ANTÔNIo DE LEVERGER

avtso DE uctrâçÃo pR@Esso ADMtNlsrRATlvo ogi/20í7
PREGAO PRESETíCIAL N.ô 026T2017 - SRP

AVISO OE LICIÍACAO

PROCESSO ADiúNtSTRÂnVO 08í/20í7
pREGÃo pREsEt{clÂl N..026/20í7 - sRp

A PÍêreitúra Municipalde Santo Anlôno do Lêveíger - MÍ, arrâvés c,a sue
PíegoêiÉ Ofcial, torÍB público eo6 intersaaados, que âíá ljciEÉo ne rno-
dalilade PÍegáo Presencjal-SRP. objetivando o Regist o de pÍ€ço pera
fuitrê e orrenfual contiàtaçáo de efipÍaaa aapecializâda paí-. manu.
tonção píeventiva e corÍêtiva inclulndo poçes odgina,s e./o! geouinas
emão dâ obrô espêcielizada em apârêlhos odootológicos e hospitata-
aaa da SerêtaÍlã Municipãl dê Seúde do Municipio de Santo Antõnio
da Lev6rDor {rT, coníoíme e3 espocitlcâçó€s contides no Termo dê
RerêÍência deste êdital e em 3eus anexos

Á 5€ss5o sêr'á .€irizada às 08hO0mh ato dta U de dezêmbro de 2017,
ae aeta de Licitaç&s úa Prefeitrra Uuntctpal

O rebrido Êdifal eÍEontra-êe disponlvel m lírteCre no Setoí de UciEçõe3
Oa inleísssadoi podeÍáo re!Ér gEltuGmente no site da preíêituÉ r.lunica-

9.1, alravéÊ do endeÍeço lvr,u.leve9e..mLgov.bÍ, ou solicitar ao Setoí oe
Ucit8Éê. pêlo êrneil ,bila cao@lêveeot.mt.gov. bt.

Sanlo Antônio do Leverger - MT. 2'l dê novembro de 2017.

lJdlano Batista de Rezeode

PrêOoeara

Potbíia @€,/GPmlT

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANÍÔNIO DO LESTE

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SAIITO ANTONIO OO LESTÉ
PORTARIA N1 637f20í7.

mGUEL JOSÉ ARUiIEÍÍA PBí€ito Muôtclp.t do sarto Arúônio d. Les-
E, Eslrdo de Mato Crosso. ôo uso ê gozo as atÍlbuiçõe6 que lhê são con-
híida3 poÍ Lel, espêcificámente o artigo 37 da Constituiçâo Federal ê,

Consideiàndo os disposiüvos da Lei Municipât no 6702017 d€ t4 de no-
v€mbro de 2017

RESOLVE:

Artlgo 10. NOMEAR o servdoí público eíetivo, Sto Roneldo Mãíijns de
Amorim, para o câÍgo de GEREI{ÍE OE CIOADE desrà píefeÍtura. coníoí-
EE Lei Municipaln 670,2017 dê 14 d€ novembro de 2017

A.ligo 2. - Oêtêrminar a Secrêtária Munlcipât ctê Admanistração e pliâ-

nêiarnento quê tome as providênciâs necessárias para a execuÇão
dêata portaÍia.

Aíigo 3.. Esta Poílâria êntÍ:r êm vigoÍ nâ data dê sua publicaÉo.

186



P.U.S.ÀL

AÍtlgo 4o - Revogam-Éê as dlsposiçô€s crh contíário.

GAgÍNETE DO PREFEIÍO.

ãM: t4 OE NOVEMBRO OE ZO1T

MIGUELJOSÉ BRUNETTA

PRÉFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MtJNICIPÂL OÉ SANTO Ar'lTONlO DO LESTE
ÍERMO ADITÍVO 026/2017

TERMO AOITIVO OE CONTRATO DE t'I1 O97/2O17

Pelo prêsenüê lnstrumenlo aditivo coolratual rêgHo pela Lei Fêdêral

n..8,5ô5 dê21 de Junhode 1.993, ê a MêdH, PÍovi§ó.ia no- 43a d.27
de Severelro de 1.994 íesolvem êÍrtre sl, na méüror íorma de dirêilo.

COI'ITRATANTE: PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO AI{TONIO OO

LESTE, Estâdo de tíato Grosso Pêssoa Jsidlca dê Olreito Publlco Muai-

cipal, com sede adminlsbetiva à Rua A, n'367- JaÍdim Sãnb lnês, nes-
ta Cidade, devidernente lôscrita no CNPJ sob o no (X.217.362/@1-$,

íepresentad'a ne§te alo pelo atual PíeÍelto Munlcipêl Sr. MIGUEL JOSE
BRUNETTA portador da Cédula dê lder idade R.G. n' '1.427,5/7 SSP/PR/-\PF 

sob o n'326.@4.369.5,3 e;

9NTRAÍADo:LET|C|A RooRIGUES ELoY DtÀS, porbdoí (a) da é-
\,rle dê ldentldad€ RG sob no. 2921533-1 SESP/MT e lÍtscdto no CPF/MF

sob o n'041.091.'Íh-27 e r.sideÍ{e a Rua H, S/N, BairÍo: Santa lnês, ne§-

te cidedê de sario Anlonlo do Lês{e - MÍ, rBsôlvem celêbÍâí o pEsente

ÍeíÍno Aditivo âo Corir.to n'. 097f20í7 sujeitando-5ê às noíÍrÍas lntêma6

da ContraÍante, nôquilo que coócí irúepefdêôb de b'arÉcÍiçào, median-

I€ âs cláusulas e condhõÉ a s€guir estabelecidas:

CúUSULÁ PRIMEIRÂ . DO OBJETO

C.nsiitui obrêto do presente Teírno Aditivo a supleíÉnbÉo dê prâzo de
c.ntráto de No097/2017, oÍbinal à cúUsULA PRIMEIRá, aÍíe âos rno-

tivos de íoíça maioí, alheio à vonhde das partes, clníoÍIiÉ s€9(É:

cúusuLA sEcuNoA - ÂLTEFÁçÃo

Ftca acÍescêriado à cúUsULÂ PRIMEIRA do cor{rato dê N.097/'2017.
o pÉzo de 01 (um) mã-s e 13 (teze) dhs, VENCENOO EM 2212n017.

CLÁUSULÂ TERCEIR.A - JUSTIFICAÍNA Ê Ft'NOAMENTO LEGAL

A necessldede de lmplementaÉo deste 7enÍD Aditivo ao Contrato oíígl-
'nal, 

irrstifica-se pela necessidade da continuldade da prestaÉo d€ sêM-

/-\os por paÍle do seÍvldoí tÉm coírb pela nece3sidade que a meêma dê-
:mpenhe suas funçó.s poÍ um peíÍodo maioÍque estabelecidos no con-

.iràlo on:g,rÉl obreívando o limíe êsrabelecido na Lêi MurúclFl n 13í
!5. Estê adilivo encootra s€u fulÇío l99al b€seádo Íb Art. 65 da Lel 8.

\.,O, O" Zl dê Junho dê 1.993.

cúUsULA aUARÍA . DA VIGÊNCIA

o presenle TeÍrno AdÍtivo êntraaá em vlgor na date de sua essinâture, vi-
gendo concomiiantemeíde ao Contralo oílgiréíio.

E, por asslm estarem justos e contíatados CONTRATANTE E CON-
TRATADO, mstuamente assinam o pÍEsente Íêímo Adl6vo, poí sl ê
seus sucessor€s, em 02 (duas) víãs de lguâl íomre s t@r, ,ubíicados
paía tocios os fins de direito, êm pÍêsençá d€ 02 (duas) têstemunhas.

santo A,1tônio do Llste -MT, 09 de Novêmbro dê 20í7.

íúIGUEL JOSE BRUNETTA

Preíeito Municipel

LêNCIA ROORIGUES ELOY OIAS

ConÍatado (a)

iESTEMUNHAS

diariomunicipal.org/muamm . !vvrú."mm.or9.br 187 Assinado Oigit3loienle

22de Novembro de 2o17 . .iomâl olcial EleÍônico dos Múicipios do Estedo dê Mâlo Grosso . ANo xll I N'2.e59 F§ rr

Nome:

RG;

Noín€a

RG:

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
TERMO ADIÍtVO 027120'17

TERMO ADITIVO OE CONTRÁTO DÉ N', 077/20í?

Pêlo pÍê6entê iostrumeflto aditlvo contratual regldo pela Lêi Fedêràl
n', 8.666 de 21 de Junho de 't.993, e â lúediia Proviúria nc. 4:!4 de 27
de Fêveíêiro de 1,994 íesolvem entre si, na mêlhor foÍna dê diíoito.

CONTRATANTE: PREFEITURÂ MUNICIPAL DÉ SANTO ANTOI.IIO OO

LESTE, Estâdo dê Mato Gíosso Pessoa Júidlca de DiÍeío Publico Munl-
clpâ|, com scde admtnistaâtlva à Rue A, n'367 -Jardim Santa lnê3, nes-
ta Cldade, devidaÍieÍde lnscíila ílo CNPJ sob o n. 04.217.3ô2IOOO1-90,

Íepresentadâ nêste ato pelo etuâl Preíeiüc Munlclpâl SÍ. MIGUEL JOSE
BRUNETTA portadorda Cédula de Idertidadê R.G. no 1.427.íZ SSP/PR
e CPF sôb o n. 326.@4.369.53 e;

CONTRATADO: EUETE APARECIDÂ GoMES SOARES, poítadoÍ.(a) da
cáJula de identidede RG sob n'.14S7133{ SSP/MT. 6 inscrÍo no CPFIMF
sob o .f 971.S22,í41-72 e Gsidente a Rua A, Nq09, Baiío: Claíindo An-
lonlo Roques, na cidede de Novo São Joequim - MT, resolvêÍn celàbrêr o
pÍeserte TerÍE Aditivo ai, Cont'ato n'.077f2017 suleitando-Êê às normas
i,ieftas da ConirabÍie, naquilo que couber IndependêÍ{e dê traíBcíiçào,
nEdiar{e as ClálÁuhs o c.ndiÉ6s e seguir estabelecides:

cúUsULA PRIITGIRÁ . oo oBJETo

Constifui obleto do prRsênle Teímo Aditivo ê suplementaÉo de prazo dê

Cordrâto dê No oIZf2O l7, onginalà CúUSULÂ PRtMEIRA, ante aos mo-
liv6 de brÉ ínalor, alhel à vontade dâs panes, coníorme sigue;

CúUsUtA SEGUNDA -,ALTERÂçÃo

ã€ acíesceflbdo à CúUSULA PRIMÊtRÂ do Confáto de Nr O7i'l2017,
o prauo de 01 (um) mês e 16 (de2esseis) dhs, VENCENDO EM11/12l
Ã17. l

cúusuLÂ TERGEtRÂ -'JUsrFtcaÍva E FuNDAMENTo LEGÁr

A nccessidade de lmplefieínaÉo deste Termo Adtivo âo Conhalo oíigí-
ÍEl, ju§ifce-sê peh necêssidade da continuidade da pÍêstaÉo de 3êrvi-

ços por Frte do seÍvidor bem como pela nec€§sidade que a rnesrna de-
sêmpenhc suas funFes por um periodo ínalor que estebelêcídos no con-
Ho oíiginal, obserrando o limi!ê e6tabelecido rta Lêi Municlpal n 1aí
2(rc6. Ésie aditivo êncúnlía seu fulcío legal b6seado no AÉ. 65 da'Lêi A.
666, d€ 21 de Junho de 1.993. :

cúUsULÁ QUARTA. oA VIGÉNCIA

O píÊsêntê Teírno Adilivo entaíá em vilor na data de sua as,sinatuÉ, vl-
gendo concomiboleíÍEntc ao Conb-âlo orElnádo.

E, por assim estarêm itlrtos e contratêdos CONTRÁTANTE E CON-
TR^TADO, muüJamente assinam o pÍesenle Teono Aditivo, por si e
sêus sucessoíes, êm 02 (drras) vias de lgual Íoíma e teor, rubdcâdos
para todos os fins de dirâío, em presençp de 02 (d!as) testemutlhas.

Santo António do Leste - liÍÍ, 14 de Nove.nb'ode2'17.

i,IGUEL JOSE BRUNETTA

PÍeíeito Munlcipâl

EL'EÍE APAAECIOA GOMES SOARES

Conúatado (a)

TÉSTEMUNHAS
l{ome:

i:



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lestê

P.ltl.S.A.L
Fts

Page 1

Rua Primavera. 959 - Jardim Bem VueÍ
o4.217§2tom1-9o Exeícício:

Emissáo

ml9
10iO712019

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 123
Orgão :02 PODER DffCUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10. 122. 50 16.2159.00003.3.90. 30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.020
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 25.106,01

i)

\.
a e

;;,.d7Ít

:ca- 007622/00s

Atenciosamente,

Coorden

Pc 378.266.461-20



P.U.S.ÀL
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Ruâ Primavera. 959 - Jardim 8em Vrver

o4,217§2tom1 -q Exêrcicio

Emis€o

2019

10ffim19 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 58
Orgão :02 PODER DGCUTIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PI.ANEJAMENTO
Dotação : 04.122.5004. 20 1 2.0000 3. 3. 90. 30. 00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 16.588,95

tu*túrgu

Atenciosamente,

Coord
/'.

úú{"

cRc-MT 007622/005
CPF: 378.266.461-20



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

2019

10n7r2o19

P.M.s.A.
F15

Rua Primavera, 959 - Jardim Bem VÍver

042173ô2/0001-«) Exercicio:

Emis§áo

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 327
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.t22.5007. 2036. 0000 3. 3. 90. 30. 00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.010
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educação

Saldo Orçamentário : 43.862,68

-MT O 622ÍOos

Atenciosamente,

Coo

C?Í':378.266.461'20

ade

Page 1
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Rua Primavera. 959 - Jardim Bem Vrver

O4217§2fcÍJo1-§ exercicb

Emissáo

20r 9

10n7m19 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 480
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08. 244. 5009.2057.00003.3.90. 30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 1.091,48

na

cRc-úrr 007622/00s
CPF: 378.266.461'20

Atenciosamente,

Coorden {e'

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste



fls

W
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í7.362/0001-90

Solicitação de Materiais / Seruiços
Requisição

01796119
DescriÉo

SoLICITAÇÃo GERADA PARA COTAÇÁO DE VÁRNS SOLICITAÇÓES

Responsável

RONALDO MARTINS DE AMORIM

Data

10t07t2019

PodeÍ

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2 GABINETE OA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ,

ObservaÇão
SoLIcITAÇÔES
01794t19
01795/19
01793/19

Item Cód. Produto Desc.ição do Produlo
De o Detalhada do PÍoduto

Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo Centro de Custo
Observação

1 OO1 .O3O 699 TONNERS PARÂ IMPRESSORA BROTHER TrcP UNID
- 156s2 DN

10

2 OO1 O3O,7OO TONNERS PARA IMPRESSORA BROTHER MFC UNID
- 16902 DW

10 0 12 GABINETE DA SEC [4UN AD

3 CO1,O3O 701 CARTUCHO DE TINTA 6&I COLORIDA PAR.A
IMPRESSORA EPSON 1396

UNID 10

4 OO1 O3O 702 TONNER PARA IMPRESSORA HP TASER JET UNID
M.I,I32 MPF 85A

12

5 OO1 O3O.7O3 TONNER PARA IMPRESSORA HP T.ASER JET UNID
M125A MPF E3A

6 c 12 GABINEÍÊ DA SEC MUN :D

6 OO1 O3O 702 TONNER PARA IMPRESSOFÂ HP LASER JET UNID
M1132 MPF 854

o 2 GABINETE DA SECREÍAR.A

7 OO1 O3O 703 TONNER PAPÁ IMPRESSORA IiP TASER JET UNID
M1254 MPF 834

6

8 OO1.O3O 704 TONER PARA IMPRESSORÂ HP LASERJET
PRO MFP M13OFW

UNID 12 c

9 OO1 O3O 705 TONER. PARA IMPRESSORA UNID
MULTIFUNCIONAL,MARCA BROTHER,MODELO
HL-1112 t OCP-1512 t HL-1202 t HL-1212W I
DCP-1602 / DCP-1617 / DCPI6l7l,lw.REF. DO
TONER TN.1 060.PRETO,RENOIMENTO MEDIO
1,OOO PAGINAS.ORIGINAL

íO OO1 C3O 706 TONER. TONÊR HP LASERJET ORIGINÂL 17Â

40

16

2 GABINETE DA SÊCRETAR.A

JET UNID11 OO1.O3O,7O3 TONNER PARA IMPRESSORA HP
M125A MPF 83A

Páqina

PRETO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.362/000'l-90

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisiçáo Responsável

0179/U19 RONALDO MARTINS DE AMORIM
Dêscíiçâo

SoLIcITAÇÁo DE MATERIAL / SERVIÇoS

Dala

10t07t2019

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.
2 GABINETE DA SECRETARIA DE AOM E PLANEJ.

Observação
REFERENTE A Ao_urstçÁo DE ToNER E cARTUcHo pARÂ SEREM uTlltzADos pARÂ ATENDER AS NECESSTDADES DA SECRETA|I A
OE ADMINISTRAÇAO

Item Cód. Produto DescriÉo do Produto Unidade Qtdê Otdê Rêc. C Custo Cêntro de Clsto
ObseÍvaçáoDêS Detalhada do Produto

1 OO1.O3O 702 TONNER PARA IMPRESSORA HP LASER JET UNID
Ml132 MPF 85A

0 2 GABINETE DA SECRETAR]A

2 OOl -030,703 TONNER PARA IMPRESSoRA HP LASER JEÍ UNIo
M1254 MPF 834

6 0 2 GABINETE DA SECRETAII:A

UNID 12

4 OO1 O3O 705 TONER - PARÂ IMPRESSORA UNIO
MULTIFUNCIONÂL.iitARCA BROTHER.MOOELO
HL-1112 t OC?-1512 t HL-'1202 I HL-1212W I
DCP-1602 / DCP-1617 / DCP-1617NW.REF. OO
TONER TN.l060,PRETO.RENDIMENTO MEDIO
l.OOO PAGINAS,ORIGINAL

5 OO1,O3O 706 TONER - TONÊR HP LASERJET ORIGINAL 17A
PRETO

40

DE oRr
nt€

5

0 2 GAAINETE DA SECRETAR]A

W

3 OO1.O3O,7O4 TONER PARÂ IMPRESSORÂ HP LASERJET
PRO MFP Ml3OFW
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TERMo DE REFERÊNcta

I. DO OBJETO:

l.l O presente Termo de Referência, tem por objeto a aquisição de cartucho de toner e jato de

tintâ de impressora para atender as necessidades das secretarias do Município tle Santo

Antônio do Leste.

2. D.\ .ITISTIFICATIVA:

2.1 A contratação de empresa especializada em vendas para aquisição de cartuchos de impressoras.

sendo roners e jato de tinta. para todos os órgãos das secretarias municipais do Município de Santo

Antônio do Leste.

2.2 A presente contratação, tem por objetivo atender as necessidades das secretarias solicitantes.
sendo elas as secretarias de Saúde, Educação, Administração, Saúde e Assistência Social.

2.3 A aquisição requerida no presente Termo de ReÍ'erência. justifica-se. pela grande importância
como se caracteriza este, pois, necessita-se de impressão e cópia de um grande volume de

documentos das secretadas municipais

3. ESPECIFTCAÇÓrS rÉCf,llC.q.S:

COD. TCE.MT DESCRIÇAO QTT)
I 00021740 Tonners para impressora Brother DCP - L5652 DN l0
) 0002 t 095 Tonners para impressora Brother MFC - L6902 DW l0

00021976 Cam,rchos de TINTA 6ó4 colorida para

impressora Epson L396
25

.1 3 842789 Tonners para Impressora HP laser JET M I 132

MPF 85A
61

5 0002 r592 Tonners para Impressora HP laser JET M l25a
MPF 83A

06

6 l1 I 162-.1 Toner para lmpressora HP laser JET pro MFP
Mt30FW

ll
7 4t6442-3 Toner Impressora multifuncional brother TN

1060
-+0

8 0009788 Toner Impressora HP laser JET l7 A .10

9 t41663-7 Toner para impressora brother L2540dw L
27,10du' L 2300 L2320 L2720 L?740 L)100

IO 17064 t-l Toner para impressora Lexmark mx 421 t0

4. DOS PRAZOS E CONDIÇOES DE FORNECIMENTO:

4.1 A CONTRADA terá o prazo de 05 dias para entregar os cartuchos e tonners adquiridos. sem
nenhum dano e em perfeito funcionamento para a CONTRATANTE.

4.2 Para o fomecimento dos serviços. a empresa deverá utilizar de melhores meios e técnicas fazê-
lo, utilizar de lerramentas especificas no transporte. para evitar dano ao cartucho. tonners e jatos de
tinta. utilizar também. boas tintas tanto. tinta seca sendo elas em pó para os toners. quanto liquida
para os cartuchosjato de tinta.

lat rl

ITETI
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5.t O recebimento será realizado, após a aquisição dos cartuchos, tonners e frascos de tinta. que

deverá ser feito um teste no momento do recebimento pelo funcionário responsável pelo selor da

prefeitura Municipal.

5.2 Constatando o perfeito funcionamento dos cartuchos, tonners e tiascos de tinta serão então
realizados aceitação definitiva. pela conformidade dos serviços adquiridos pela CONTRATADA para

a PreÍ'eitura Municipal de Santo Antônio do Leste.

6. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

6.1 A empresa contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, os dos equipamentos que vier a
ser recusado. sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE;

6.2 A Contratada assume como exclusividade seus os riscos e as despesas decorrentes da prestaçào
dos serviços. mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos serviços.

6.3 Responsabilizam-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados.
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a
terceiros.

6.4 A Contratada devem cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência.
assumindo como exclusivamenle seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçâo
do ob.ieto.

6.5 Responsabilizar-se-á a contratada, pela qualidade dos produtos adquiridos. sendo responsár'el
por todo e qualquer encargo para a prestação dos serviços, não onerando a CoNTRATANTE.

6.6 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos. encargos trabalhistas, previdenciários. Íiscais.
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

7. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:

7. I - Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificações. praz os e demais condições;

7.2 - Acompanhar a entrega dos produtos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da
responsabilidade da Contratada. podendo rejeitá-los, mediante justificativa:

7.3 - Fornece as instruçôes necessárias à entrega dos produtos e cumprir com os pagamentos nas
condições dos preços pactuados;

7.4 - Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento. sem
prejuízo da responsabilidade da contratada;

7.5 - [ndicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da enlrega equipamentos

Santo Antônio do

,1.3 Realizar testes com os objetos, para certificar perfeito funcionanrento.

5. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÂO:

\
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P.

8.DO PAGAMENTO:

8.1 O pagamento será realizado após o recebimento definitivo do objeto desta contratação. e do

atesto da(s) respectiva(s) nola(s) fiscal(is). através de ordem bancária em nome da Contratada.

desde que esta indique o banco, agência e conta corrente a ser creditada;

8.2 A Contratada deverá apresentar. juntamente conl a nota fiscal/làtura. as certidões de

regularidade fiscal junto à Previdência Social (CND), Receita Federal do Brasil. SEFAZ MT. Fundo

de Garantia (CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT).

e. ooraçÃo onçavreNrÁRre:
9.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, conerão à conta do Exercício vigente ao ano

corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios. conÍbrme abaixo, devendo o
restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente consignados para esse fim.

Dotações:

[-, n id ade 06

Funcional programática t2. I 11.5007.203ó

Fich a 3: l

Despesa/fonte 3.3.90.i0

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Educação e Cultura

Unidade 0,i Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Funcional prograÍIlática 01. I22.,§00.1.10 tl Manutenção das Arividades da Secretaria

Ficha :li
Despesa/fonte 3._1.90.i0 Material de Consumo

Unidâde 07 Secretaria Municipal de Assistência Social

Funcional progrâmática 08.144.5009.2057

Ficha -ltil)

Despesâ/fonte 3.3.90.i() Malerial de Consumo

Manutenção do Fundo Mun. De Assisrência Social

Secretaria Mun icipal de Saúde

Funcional programática It).lll.:01ô.1l:q
Ficha nl
Despesa/fonte l.i.90.30 Material de Consumo

MaÍrutenção e encargos da Secretaria de Saúde

I(). PENALIDADES:

I0.l Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas. erro ou mora na entrega do
material ou execução do sen,iço. garantida a prévia defesa. ficará a Contratada sujeita às sançôes
previstas na Lei 8.666/93 e demais legislação pertinente. sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal que seu ato ensejaÍ.

I I. DISPOSIÇÔES GERAIS:

8.3 A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação, reabrindo-
se em favor da Contratante o prazo para atesto e pagamento.

Material de consumo

U Ír idâd e

I
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Claud eira Santos
Secretaria de Educação e Cultura

PortaÍia 0022017 de I dejaneiro de 2017

Sec ial
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ll.l Os preços registrados serào fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses. devidamentc
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei n"
8.666193 ou de redução dos preços praticados no mercado.

I 1.2 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do arr. 65 da
Lei n" 8.666/93. a contratante. se julgar conveniente. poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro
processo licitatório.

I 1.3 Ressalta-se ainda que. em tudo quanto for omisso este TERMO DE REFERÊNCIA, basear-se-
á nas Leis e norÍnas vigentes, aplicando-lhes onde lhes forem cabíveis.

Santo Antônio do Leste. MT - l0 deiulho de 20lt)

on

Portaria 461 '201 8 de 2 e setem

E ne de F ma NIo
de Saúde

256 2 7de03dej o de 2017

rt

017 de I

Ass ia e Ação
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 089/20 I 9

DA: SECRETARIA MI]NICIPAL OI IOUCAçÃO E CULTL/RA
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTÁ _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedin.rento administrativo para a aquisição de cartucho de toner e jato de tinta de impressora
para atender as necessidades desta secretaria, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, l0 de julho de 2019

.,",0,,.".0** dos sanros
Secretária Municipal de Educação e Cultura

Ponana n'r. 002/2017 de 03/01/2017



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

CNPJ: 04.2 I 7.3621000 I -90

PORTARIA N'.002/20I7.
DE: 0l Dli JANEIRO DE 2017.

RESOLVE;

O Arrigo lo - NoMETA a sl'. CLAUDILENE
OLIVEIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E

U CUlfUne desta Pret'eitura, contbnne o Anexo U da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de
dezernbro 2001 e suas altelações.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Administraçào e Planejarnento que tonic as plovidências uecessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3'- Esla Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçào.

Artigo {' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTITA-SE
PtrBt.tcA-sti

( t \ll,li.,A.-str.

GABINE E DO PITEFEITO
E tt) .IANEIRO DIi 20I7

S A
EF o \,t[ \t( il,.\L

ltegistrada na secrctaria cic Admirristlaçl-ro c Plarrcj ucntoc-t* I ic ada pol afi xaçào em

P.u.s.ÀL
r$$-!Á--
RUa-/4-

o

ao cl
il

r)frlocal de costLlnle, conlbmre ua legislaç

SECITEl'A

- e-mail: prefeitura(a;sa ntoân to niodoleste.mt.gov.br

ti ANEJAMENTO
NAL

]VIINISo

ês-Fo e (66) -t{RuaA-N'367-JardimSa
- Snnto Antônio do I-este/MT

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Plefeito Municipal de Santo Antonio do
[.este, Estado de Mato Grosso. no uso
de suas atribuições legais.

\l()



3 de Janeiro de 2017 ' Jomal Oíicial EletÍônic! dos MunicÍpios do Estedo de MEto GÍosso . ANO Xll I N' 2.638 p.lúS.Àt

OE: 02 OE JANEIRO DE 2017

CONCEOE FÉRIAS REMUNERÂOAS A (O) SERVIOOR (A) MARIUZA

SANTOS OLIVEIRÂ OESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA, P.gÍeito Municipsl de Santo Antônio do Les- i
to, Estado de Mato Grosso, no uso dê suar alaibuiçôes l69sis.

RESOLVE;

A.L 1o - ConcadeÍ têÍias a (o) servÉor (8) MARIUZA SANTOS OLIVEIRA,

em 02/01/2017 a 31/01/2017. com pêrigdo aquisitivo do 241032015 a 23l

03/2016 com retoíno âs suas atrvtalades em 0l de ÍeveÍ€rÍo de 2017

Paíágraro Único - O (A) servl(lor (a) acrma crtado (a) íeceberá o ãdrclonal

de íeÍras píevrslo em Ler,

An. 20 . Deteímrnâí aos Ôrgãos compêtentes que lome es providêno69 '

necessáÍiâs paí6 s execuÉo desta ponsíia. I

AÍt. 30 - Esta Poíaria enÍâ em vçor na daE de suâ publrcâÉo. aevogando

as dispo§iÉes êm conlíáÍio.

REGISÍRA.SE

ffi;
r ABINETE DO PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRO OE 2017

MIGuEL JosE BRUNETTA pREFErro MuNrcrpAL I

Regrslràda na Sêcretaria de AdministíaÉo e Planeiamento e Publicada
poÍ aÍixaçào êm lgcalde costume, cgníorme na legaslaçào em vigoí

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SEcRETÁRro oE aDM|NrsrRÁçÂo E pLANEJAMENTo

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANÍO ANTON'O DO LESTE
PORTARIA NÔ,06912017

F§

poÍ aflxaçào em loÇalde coslume, ÇoníeÍme nâ legislaçáo em vigoí

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SEcRETÁRto DE AoMrNtsÍR^ÇÃo E pLANEJAMENTo

PREFÊIÍURA MUNICIPAL OE SANÍO ANÍONIO OO LESTE
PORTARIA No.002,20t7.

OE: 01 DE JANEIRO OE 2017.

MIGUÉL JOSE BRUNETTA, Preferto Munacrpal da S.nto Antonio do Les-
te. Estado de Mato Grosso no uso de sues alíibuiÉes lêgars.

RESOLVEi

AÍligo 10. NOMEIA a Sr'. CLAUOILENÊ OLIVEIRÂ SANÍOS para res-
pondêr pero caí90 dê SECRETARIO OE EOUCAÇÀO E CULTL,RÂ desla

PrefBituÍa. coníorme o Anexo ll da Lei Municrpâl n" 053/2001 de 28 de de-

zembro 2001 e suas glteíaçÕes,

Artigo 20 . Determinar a Socíelaria Múnicipalde Administíação e Planeja-

mento que tome a§ píovidêncjâs necessánas paÍa â erecuçáo c,esta poí-

taía.

aatlgo 3o . Esta Ponaíia entía em v€oí nâ dete de §uâ publcâçáo.

Anigo 40 - Rêvogam - se as disposçóes om contráílo.

REGISTRÂ.SE

PUBLICA-SE

CUMPRA§É,

GABINETE OO PREFEITO

EM:01 OE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEITO MUNICIPAL

RegrstÍâda nâ s6creleíiâ de Admrnrstíação e PlâneJameoto e Pubtcada
por afixaÇáo em locâlde Çostume, canforme na legislaçào 9m vrgor

RONALDO MÂRTINS DE AMORIM

SEcRETÁRto DE aoMtNrsrRÂçÃo E pLANEJAMENTo

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORÍARtA N0.033/2017

OE: 02 OE JANEIRO OE 2017

coNcEoÉ FÉRIAS REMUNERADAS A (o) SERVIDoR (A) ELIZABEÍIi
ALVES OE OLIVEIRA OESTA PREFEITURA MUNICIPAL,

MIGUÊL JOSE BRUNETTA. Preíeilo Munrcipalde Santo Antônio do Les-

te. EslEdo de Mato Grosso. no uso de suas atribuiçÔes l€gais.

RESOLVE;

Aít. 10. Concedeí íórias a {o) sêNidoí (s) ELZABETH ALVÊS OÉ OLI-
VEIRA, em 0210112017 e 31lO1nO17 Çom periodo âqursrtrvo de 22101/

2015 a2110112016. com íetorno as suas ativdades em 01 de ÍeveÍeúo de

2017.

Parágíaío Único - O (A) servidor (â) acima crtâdo (â) recebeíá o âdicronâl

de Íáíias píevrslo 6m Ler

Art. 20 - DeteÍminaí gos óÍ9ào§ compelentes quê tome as provjclênqas

necessárias pâra a execuÉo desta po.laíla

An. 3c - Esta Poítari8 entÍa em vigor na data de sua publicaÉo revogando

as disposiçÕqs sm çonkáÍio.

REGISTRA.SÉ

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINEÍE OO PREFEITO

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA No.009/2017

RegislÍaoa na SecrelSria de Admrnistração e Planeiame

draíomunrcipal,o(g/mVamm . www.amm,or9.bí 25C Assrnado Drgtalme.re

DE: 02 DE JANEIRO OE 20í7 
i

coNcEDE FÊRtAs REMuNERADAS A (o) senvtoon (a) ralrctscl '

DAS CHAGAS SANÍOS PEREIRÂ OESTA PREFEITUR^ MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUNEÍÍ4, Píefeito Munrcipalde Santo Antônio do L€s- i

te-Eslaoo de Mâta Grosso. no uso d€ suas alírburções lsgars.r-
!!OLVE;
An. lo. Conceder féÍras a (o) serurdoí (a) FRANCISCA DAS CHAGAS

r ANTOSPÉREIRÂ.€m0201/2017s3t/01r2017.compe odoaqursrtrvo
\,te 25,/0112015 a 241012016. com íetoíno as suas âtivdsdes €m Ol de Íe-

vererío de 2017

Parágràto Únlco - O (A) seNidoí (a) acima citado (a) íe@beÉ o adicaonal

dê ÍéÍias previsto em Lei.

Art. 20. Deleímrngí 8os Órgâos compelentes que tomq as provijências 
'

nêcessárias paÍa a execução deste portafia

An. 3! - Esta Ponere enra eÍn vrgoí na c'ala de sue publceçâo Íevogando

âs disposrções em conlíário.

REGISTRÁ-SE

PUBLICA§E

CUMPRA-SE. I

GABINETE DO PRÉFEITO

EM: 02 DÉ JANEIRO DE 20í7

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PRÉFEITO MUNICIPAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2'17.362000í -90

FLS ttr
RUS

Página 1

Solicitação de Materiais / Seruiços
Requisiçáo Responsável

01793'19 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Descíçâo

AoUtSIÇÃo DE MATERIAL

Data

10t0712019

Podsr

ôrgâo

Setor SoÍicitante

Cêntro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
12 GABINETEDASEC.MUN.EDUCACAO

Observação
REFERENTE_A AeutstçÂo DE ToNER E cARTUcHo PARA SEREM urrltzAoos PARA ATENoER As NECESSTDADES DA SECRETARTA
DE EDUCAÇAO

Item Cód. Píoduto DescíiÉo do Produto
Desc.iÉo Detalhada do Píoduto

Unidâde Qtde Qtde Rêc. C. Custo Centro de Custo
ObsêrvaÉo

1 001.030,699 TONNERS PARA IMPRESSORÁ BROTHER OCP UNID
- 15652 0N

12 GABINETE DA SEC I,4UN ED

2 OO1.O3O.7OO TONNERS PARA IMPRESSORÂ BROTHER MFc UNID
- 16902 DW

10

3 OOJ O3O 701 CARTUCHO DE TINTA 664 COLORIDA PARÂ
IMPRESSORÂ EPSON 1396

UNID 10 í2 GABINEÍÉ DA SEC MUN :D

4 OO1.O3O.7O2 TONNER PARA IMPRESSORA HP LASER JET UNID
M1132 MPF 854

12 12 GABINETE DA SEC MUN ED

5 OO1,O3O 703 TONNER PARA IMPRESSORA HP LÂSER JET UNID
M125A MPF 83A

6 0 12 GABINEÍE DA SEC MUN, ED

CLAUDILENE OffÉi(OfrOS SANTOS
Solicitante

r\a I

10

O 12 GABINETE DA SEC i/IUN, ED



P.u.5.ÀL
H5I Santo Antônio do Leste

NO MUNICIPAL
tempo. construindo uma história

ADM. 2017 / 2020

GOVER
Vivendo um

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 089/20I 9

DA: SECRETARIA MT]NICIPAL DE SAUDE
AO: EX]TO, SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIi\4O SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a aquisição de cartucho de toner e jato de tinta de impressora
para atender as necessidades desta secretaria, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT, l0 deiulho de 2019

I., nc tlt tnlâ l)
retana nicipal

I'oíüia 612011 d. D0t1

,-r--



;

Santo Antônio do Les
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20t7 /2020
PORTARIA N".256/2017'
DE:03 DE,IULHO DE 2017.

MIGUBL JOSE BRUNETTA,
Preleito Municipal de Santo Antonio do
l.este. Estado de Nlato (lrosso, no ttst-r

de suas atribr"rições legais.

RESOLVE;

a Artigo lo - NOMEIA a Sr''. ELAINE DIi FATIMA
-MORS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIA DE SAUDE desta Prefeitura,

\- contbrrne o Anexo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de dezembro 200 I e suas

alterações.
Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências neçessárias para a execução desta
ponaria.

Artigo 3o - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua
publicaçào.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições ern contr'ár'io.

REGISTRA-SI;
PUBLICA.SE

CUMPRA-S[,.

o GABINETE DO PITEFEITO
3 DE.IULHo DII 2OI7

§r A
EF TO MUNICIPAL

Registrada na secretat'ia de AÚnrinistraçào e Planejanrento e Publicada por atixaçào erl
local de costl.ltne, contbrr:re na legislaçrio em vigo_r.

II

E RIivtR ALD
R E:'l Icr\l

e-mail: et ura@santoantoniodoleste. mt.govbrpre

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEp: 7g.62g-000 _ Santo Antônio do Leste/MT

I

,r,
(
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA N.o 258/2.017.

oÉ: 03 OE JULHO DE 2.017

OESIGNA SERVIOORES RESPONSÁVEIS PELÂ GUAROA E UTILIZA.
,-o oo cERÍFIcAoo OIGITAL OA PREFEITURA MUNICIPAL E DO

Irerró ,urs.rroL sR. MTGUEL JosÉ aRuNETTA E oÁ ourRÂs
, 'RovtoÊNctAs.
Vtntcueu JOSÉ BRUNEI-rA, PÍeÍeiro Municipal de Santo Anlónio do

Loste, E§tado dê Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais ei

Considerando a necessidade dê utilieação do Cêm'ÍÍcado Oigital para

o envio ds inÍoÍmaçóês desta Preíeituaa, especificamsnte em rglaçáo
aos atos da cooídenadorla de Recuísos Humanos e contabilidade.

Coosiderando a emlssão dos csÍtificados da Píoíoiturà e do Píoíeito
Municipã1, c!jâ responsabilidade dos mesmos é pêssoâl;

RESOLVE:

Aíigo 1o. Oâslgnar o ssívidor eíetjvo lzála goíges dà Sllva - Conta-
dor, a seryldora conrrâtadâ Pôula Layslany Olivelrâ Oolmon - Cooí-
dênadora de Recursos Humanos e o servidoí efetivo Vilmâr de Souza
- Coordenador de AÍíecâdação de Tíibut8çào e Cadastro para u(lÍlza-
rem e manteíom a gua.da dos ceÍtiÍicados digitais vigentes em nome
dâ Preíeitura 9 do Sr. lúlguel José Erun€ta - PreÍeito Municipal.

Parág.afo Únlco - A servldoG Pauta Laystany Oliveirô Oelmon - Co-
ordenadoÍa dê Recursos Humaôos utilizaíá somente o ceítlÍicado dl.

!lem 
nome da PreÍeiturs Municipal.

Àfliso 2'- Os ceniíicados dêvsíào seí utllizados única e excluslva-
mente pãra Íins de ancamiohamento de c,ados aos órgãos competen.

\ ..es que são de rosponsabilidade do municlpio.v
Artigo 3'- Os servidores íesponsáv€is dsverão comunicaÍ Imediâtâ-
mente à adminlstíâção todo e qualquer lndlcios de lríegulâíidsdes

Artlllb 3c - Esta Poíaíia entÍa em vigoína dala de sua PubllcsÉo'

AÍtigo 4'- Rêvogãm - sê.s dlsposiçóos êm cootrário.

REGISTRA.SE

PUELICA.SE

CUMPRÂ.SE.

GABINÉTE OO PREFEITO

EM: 03 OE JULHO DE 20't7

MIGUÉL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regisliada na seqetada de AdministraÉo ô Planeramenlo e Pubfiqada

por afxaÉg em local de costume. coníoíme na leghlaÉo êm ü9or,

ROTIALDO MARllNS DÉ AMORIM

GERENTE OE CIDAOE

PREFÉIÍUF3 MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA NO,257l2017.

0E: 03 0É JULHo oE 201?.

coNcEoE a sERvtooRA púBLtcA PAULA LAYSLANY oLlvElRA
OELMON FUNÇÃO GRATIFICADA E OÀ OUTRAS PROVIOÊNCIAS

MIGUEL JOSE BRUNÉTÍA, PíeÍeilo Municipal de Santo Anlonio do Les-

te. Estsdo de Mala GÍosso, no uso de suas atdbuições legals.

RESOLVE;

Artlgo 1o - CONCEOER a servldoÍa pública PAULA LAYSLANY oLIVEI-
F(A oÉLMON Funçáo Gr.tiÍicada oo valoí dê RS 600,00 (oitocentos)

íeais coníoíme Lel sob nc. 4152013 de 02 de abÍilde 2013 para íespon-

deÍ pelo çaÍgo de COOROENADORA OE RECURSOS HUMANOS de§la

Preíêltura lüunicipal de S8ôto Anlôolo do Lêsle - MT

Aítigo 20 - DeleÍmlnaÍ a Secíetaíia Mu.ricipal de Adminlsl.açào e Plâneja-

menlo que tome as píovidéncias necêssáÍias paíâ a execuçào desla Por-
laíia

Artígo 3c - Esla PoÍlaÍia eôlrâ em vigoa na data de sua publicação.

Arligo 40 - Rovogam - sê as disposiçóes em contíárlo,

REGISTRÂ.SE

PUALICA.SE

CU[IPRÂ.SE.

GABINEÍÊ DO PREFEITO

EM: 03 0E JULHO OÉ 20'17.

MIGUEL JOSE SRUNETTA

PREFEIÍO MUNICIPAL

Registrada na SecíelaÍla de Adminisl aÉo e Planejaínento e Publicada
por afixaçáo em lodal dê costrJme, confoÍme na legislaçào em vigoí.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

GÉRENTÊ OE CIOAOÉ

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LESTE
PORTART^ No.25ô/2017.

OE:03 DE JULHO OE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNÉTTA, PÍêíêato Muniopal de Sanlo Antonio do Les.
le, Estado de Malo Gíosso. no uso de suas atíibuiçôes legais.

RESOLVE;

AÍtigo 10 - NOMEIA â Sf. ELAINÉ 0E FATIMA MORS. pa,a íespondeÍ
pelo cargo de SECRETÁRA OE SAúDE desta preÍeitu.a. conforme o
Anexo ll da Lel Munlcipaln 053/2001 de 28 de dezembro 2001 e suâs al.
lerâções.

Artigo 2' - Deleíminar a SecÍeta.ia Munlclpâl de Admlnlstíação e planelô-

CUMPRA.SÉ.

GABINETE OO PREÉEITO

EM: 03 OE JLrLHo oÉ 2017

MIGUEL JOSE BRUNETÍA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na secÍelaria de Admlnisl.açào e Planeiamenlo e Publicada
poÍaÍxaçáo enl localde qoslunre. conÍorme na legislagào em vigoí.

oti ânormalldado quo tlv€íom conhecimênto êm rêlação à utilizaç5o e I menlo que lome as píovidências necessáílâs para a execução dêsta por-
guaída lndovlda dos ceÍtlncados dlgltals. 

I 
taria.

AÍtigo 40 . Oeteíminaí que a Sec.etaria Municipal de Admlnisrração e I Artigo 3" - Esla Porlaria entÍa em vigor na dala de suâ publicação.
Planeiamgnto que lome as provldência§ necessárlas perâ o cumPrl- | e.ttgo c. - n"vog"m - 5e as disposições êm contêrio.
menlo desla Poataria.

Artigo 5'- Esta poítaria ontra,á em vigor na dara da sua publicação, I ltu'tt**'
PUELICA.SE

,Artigo 60 - Revogam-sÊ as dlsposlçó€s em contÍárto.

GABINETE OO PREFEITO.

EM:03 OE JULHO OÊ 2,017

MIGUÉL JOSÉ BRUNÉTTÂ

PREFÉITO MUNICIPAL

diariomunicipal.org/múamm . www.amÍn.or§.br Assinado Oigilalmenle
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ROrÍrL0o MARÍrNS 0E AMORTM

GERENTE OE CIOAOE

PRÉFEITURÁ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA No255i2017.

DE: 03 OE JULHO OÉ 2017,

ÍRÂNSFERE O (A) SÉRVIDOR (A) PÚBLICO DE SECRETARIA E OA

OUTRAS PROVIDÉNCIAS.

MIGUÊL JOSÊ BRUNETTA, PreÍeilo Munlcipalde Sanlo Antonlo do Les-

te. Estada de Mato Grosso. no uso de suas alíibuiçóes lêgals.

RESOLVÉi

Aítigo 1'-TRANSFERIR a s€Ívidora pública ELAINE DE FATIMA MoRs
da SecÍelaria Munlcipal ds AdministraÉo e Planejamento PaÍ? P.eslar
seus seÍviços na Secretaria Munlctpal de SaÚde desle munlclplo.

Artigo 20 - oeterminar a SecíetaÍiâ MuniclPal de Admlnlstíação e Planela-

menlo que toíne as providénciâs necessáÍias para a execução desla poÊ

laria.

AÍtigo 3o - Esla PonÊriâ enlÉ em vigoÍna data de sua publlcaçà0.

ffo 4'- Revogam-se as disposlções em contíáÍlo,

STRA-SE

.vuBLÍCA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE OO PREFÊITO

EM: 03 oE JULHO oE 2017

mIGUEL JOSE 6RUNETTA PRÉFEITO MUNICIPAL

Regislrada na SecÍelaÍia de Adminlst.aÉo e Planeramento e Publcada
poÍ alixação ern losal de coslume, coníoÍme na legislaçáo em vlgor.

RONALOO MARÍINS OÉ AMORIM

GERÊNTE OE CIOADE

PREFEITURÂ MUN'CIPAL OE SANTO ANÍONIO OO LESTE
PORTARIA N0.289/2017

DE: 03 OE JULHO OE 20,17

coNcEoE FÉR|AS REMUNERAOAS A {O) SERVIOOR (A) ANTONIO
PAULO MUSSCOPP OESTA PREFEITURÂ MUNICIPAL

]_uer- .rose enunrETTA, Preíeilo Munlclpal de sanlo Antônio do Les-
iE Éslado de Malo Gíosso. no uso de suas âtílbulções legais.

i ?solvE;

ArL 'lo . Concedeí Íérias a (o) servidor (a) ANTONIO PAULO MUss-
coPP,em 03/0?2017 a 01/08/2017. com perlodo aqulsiüvo de 10105,2016

a 09/05/2017. com reloíno as suas alividades em 02 de agoslo de 2017,

PaÍágíaío Único- O (A) seoldoí(a) aclma cltâdo (a) íecebeÍá o adlclonal

de Íêíias previsto em Lel.

AíL 20 - OelermioaÍ aos óígã09 competenles que lome as pÍovHências

necessáílas paía a execução desla poataíia.

ArL 30- EstÉ PoÍtaÍl? enlrê em vigoÍna dalâ de sua publlcação. Íevogaodo
as disposições em çpntráíjo.

REGISTRA.SE

PJBLICA.SE

CUMPRÂ.SE.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 03 OE JULHO OÉ 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regislrada na §ecÍetâíie de Administração e PÍanêlamento e Publicâda
poí afixação em local de cosluane, conÍorme na leglslação em vigoí.

RONALOO MARÍNS DÉ AMORIM

GERENTE OE CIOAOE

PREFÉITURA MUNICIPAL OE SAO FELIX OO ARAGUAIA

PREÉÉITURÁ MUNICIPAL OÉ SAO FÊLIX OO ARAGUAIA . UNIOAOE
OE CONTROLE INTERNO

coNTRATAÇÀo pARÁ ATÉNo€E NÉcÉssroaDE TEMpoúRta E
OE ÉXCEPCIONAL INTERE§SÉ PUBLICO - ÉXTRATO OO 3O AOITIVO

ExrMTo oo 3! AotÍvo ao coNTRATo rEMpoRÁtuo DE pREs-

ÍAÇÀo DE sERVtÇos No o2'rl2017, PARA ATENDER NEcEssloADE
TEMpoRARtA Ê DE ÊxcÉpctoNAL tNTERESSÉ püBLrco

CONTRATANTE: PREFEITURA IúUNICIPAL DE SÀO FELIX DO ARA.

GUAIA - JANAILZA TAVEIRA LEITÊ. PÍeíeila Munlcipâl

CONTRAÍADA: ARICELI OLIVEIRA GOMES. BrasileiÍa. Solleira. Servi-

ços G€Íais. residente e domiciliada na Rua MâÍia Oias maÍinho. no 31E -
Côsa da Rosilda - CEP 78.670-000 - Cenlro, em Sáo Félix do Araguaio
(MT), com CPF n' 722.532.661-91 e ldentldade no a.623.379 - DGPC-GO.

inscrila no PIS/PASEP sob n' 2.092.102.552-8, nascida no dia 23/08/1965

coNTRATo TEMPoRÁRto No 021/2017

CONTRÂTO omirldo em 1O de jaoeiro Ce 2017, com VIGÉNC|A de 1 mês

e 21 dias. inlciando em 10 de ianeiío de 2017 e leíminando em 10 de maí-

ço de 2017. com CARGA HORÁRlAde 40 (qúareôla) hoÍas semanais para

' um REMUNERAÇÂO MENSAL de RS 937.00 (novecenlos e trintã ê sere
. Íeais).

10 AOITIVO emitidg em 01 de maÍço de 20'17, com vigência acíescida de

mais 'l mês e 2 dias, inic{ando em 'lo de maÍço de 2017 e {eíminando em
03 de abril de 2017, com CARGA HORÀRA de 40 (quaÍenta) hoÍas se-
manais paíê uma REMUNERAÇÃO MENSALde Rs 937.00 (novecentos e

lrinta e sele aeais).

20 AolÍlVO emilido em 03 de abÍil de 2017. com vigência acrescrc,a de

mais 2 meses e 2 dias. iniciando em 03 de abíil de 2017 e lermrnanclo em
05 de iunho de 201?. com CARGA HORÁRIA de 40 (quaÍenla) hoías se-
manais paía umê RÉI'TIUNERAÇÀO ÍyIENSAL de RS 937.00 (novecenio§ €
lrinla e sele reais).

oATA DE EMlssÀo Do Jo Aotrrvo Ao coNTRATo oRrclNAL: 05 de
junho de 2017

PRAZO OA NOVA VIGÊNCIA DO 3. ADITIVO OE 05 de ]unho de 2017

; A 03 de iutho de zo17 - 28 dias

CARGA HORARIA NA vlGÊNctA OO 30 AotTlvo: 40 (quarenra) horas

semanais

REMUNERA9Âo MENSAL NA vlcÊNCrA Do 30 ADrÍtvo: Rs 937.00
(novecenlos e líinla e sele íeais)

FUNÇÀoi AGENTE oE ADM|NISTRAçÂo pü8lrcA {sÉRvrÇos GE-
RAIS), EM CARATER TEMPORÁRIO.

LoTAÇÁo: SECRÊTARIA MUNICIPAL DE oESENVoLVIMENTo Ê As-
sISTÊNcIA socIAL - cENTRo oE REFERÊNCIA ÉSPEcIALIZAoA oE
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS), podendo lambém pÍesra. seNlços. con-
lorme alribulção da SecÍelaria. no CRAS, CeotÍo de Coovivência. SEOÊ e

oulras Unidades da Secíetaíia

draíiomunrcapã1.0ry/mUamm . www.amm.oíg.l)r 298 Assrnado Drgrtalmenle
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.3621000í-90

Fts t{|

Solicitação de Materiais / Serviços
Reqursição Responsávêl

01813/19 ELAINE DE FATIMA MORS
Descriçáo

AoursrÇÂo DE ToNER

Data

10107t2019

Podêr

urgao

Setor Soiicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE,I'I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
REFERENTE A AoutstçÂo DE ToNER PARA sER uflLtzADo PARA ÂTÉNoER As NECESSTDADES DA SECRETARTA oE SATJDE lc,
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE

'tem Cód. Produto DescÍição do PÍoduto Unidade Otde Qtde Rec. c Custo centro de custo
ObservaçãoDescÍição Detalhada do Produto

1 OO1.O3O 706 TONER . ÍONER HP LASERJET ORIGINAL 17A UNID
PRETO

11 FUNDO MUNIC1PAL OÉ SAJT

2 OO1,O3O 701 CARÍUCHC DE TINTA 664 CCLORIDA PARÂ
IMPRESSORA EPSON 1396

UNID 10

3 OO1 O3O.7O2 TONNER PARA IMPRESSORÂ HP LASER JET UNID
M1132 MPF 854

0 11 FUNDO MUNTCIPAL DE SÁ irc

4 OOi.O3O.71O TONER PARA IMPRESSORÂ BROTHER
L2540DW L 2740DW L 2300 L2320 L2720 L2740
,-2700

UNID 0

5 OOl.CAO 7'1' TONER PARA IIIIPRESSORÂ LEXMARK MX 421 UNID

E OEF IMA



P.il.s.Â.1

L[
Santo Antônio do Lest

NO MUNICIPAL
tempo, construindo uma hisrória

AoM 20t7 / 2020

*il&ÁrfurÍ-

GOVER
Vivendo um

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 089/20 I 9

DA: SECRETARIA MI]NICIPAL »E ESSISTÊUCIA SOCIAL
AO: EXMO. SR, MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

pxcersNrÍssrMo sR. PREFEITo

Solicitamos autorização de Vossa Excelência. para que o Departamenlo Responsár'el promova o
procedimento adnrinistrativo para a aquisição de cartucho de toner e jato de tinta de impressora
para ntender as necessidades desta secretaria, conÍbrme termo de referência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT, l0 de julho de 2019

Secreuíria Municipal de Assistência Social
PoíÂÍia n'. 461/20l8 de 26109/20l8

F§ I



C
Santo Antônio do L

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um Írovo ternpo, çonstruindo uma nova histúiil

ADM.2017 t 2020

PORTARIA N". 461/20T 8.

DE: 25 DE SETEMBRO DE 2018.

à nnb.oivd,I-.5

JOSE ARIMATEIA VIEIRÁ
ALYES, Prefeito Munioipal em
Exercício, de Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais.

,.
O.MEiA A-Sr'] MAruI ARTUZO:Aitig

BRIINETTA, para' responder peIo cargo de SECRETÁRIA-DE ASSiSTÊNCIA SOCIAL
desta Prefeitura, conforme o Anexo II da Lei Municipal n" 053/20Q1 de 28 de dezemblo
2001 e suas alterações.

Artigo 2o - Determinar a Seoretaria Municipal de
amento,que tome âs providências neq.ess-anaq para a execução desta

Artigo 3q - Esta Portaria entra 'em vigor na data de sua

Adminishação e P
portaria.

publicação.

Iiar,tej
t

REgISrRA-SE._

Artigo 40 - Revogam.- se -as disposições em contrário.

CU'NI}ITA.SE,.

GABINETE DO PRE.FEITO
EM: 25 DESETEMBRO DE 2018

JOSD ARI}IA YIEIRA ALYES
PREFEITO AI,I}}{ EXERCICIO

toni

A]VI

Registrada na secretaria de Administraç ão e Plane
local de costume, conforme na legislaçaoe or

RO o
G

e-mai prefeitura o

Iicada por afixação em

ste. mt.gov.br

Rua A - No 367 - Iardim Santa lnês - ne: íí16) i4RB- - fFP' 7R ír78-OOO - §:ntn AntÂnin Àn locta/^ÁT

Fts

PUBLIÇA-SE

1



2018 - Jorir

hnere,rrne ,un,arpa,- DE saNTo aNroNro oo LEsrE
PORÍARIA N'.461/2016. OE: 25 DE SETEMBRO DE 2018.

JOSÊ ARIMATEIÁ VIEIRÂ ALVES, Prefeito Municjpal em Éxercício, de
Santo Antonio do Lêíe, Estado de Mato Grosso, no uso dE suas atábu'F

çies legeis.

RESOLVE;

Artigo 1o - NOMEIA a S,'. MÁRU ARTUZO BRUNETTA, para responder

pelo cargo de SEoRETÁRJA OÉ ASSISTÊNCIA SOCIÀL desta PrefeituÍa,

conroÍme o Anexo ll da Lei Municipal n' 053/200'Í de 28 dê d€zembÍo 2001

e suas alteÍaçóes.

Artiso 2' - DeteÍminaÍ a Secíehria Municipal de AdministraÉo e Planeja-
menlo que lomê as providênciâs nêcessárias paíâ a àxedJÉo destá por-

taria.

anigo 30 - Eía Poítaíia entrã em vigor na data de sua publicâÉo.

Aítjgo 1o . Revogam - se as disposlçóes em cônt.áíio.

REGISÍRA§E

PUBLICA.SE

CU[IPRÂ.sÉ.

/- NETE oo PREFEITo

.; 25 oE SETEMBRo DE 20í8

\.ose nntm,lteta VIEIRA.ALVES PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCi-

clo

niglÀtraaa na seiíeteda de AdministrâÇão ê Pl.nêiemênlo ê Públic.dâ
pór a'ÍxaÉo em localde costumê, @nÍome na hgislaÉo em vigoÍ.

iõxÀr-oô rrnnnns oE Airoru

eààeniÊ oe croroe

PNCTEITúü UUHICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
CONTRÂTõ OE TRABÂLHO POR TEMPO OETERMINAOO

CoNTRATO N'. 035/2018

Através do pÍeseotê instrumênto o MUNICÍPIo DE sANTo ÂNToNlO oo
LE§iE-MT, com sede na cldadê de santo Anlonlo do Leste - MT, Rla A,

n'j67, JaÍdim Sant lnês, CÉP no 78.628-000, inscíita no CGC,/MF sob n'
04,21i.362y0001-90, doÍavante denominada simPlesmentc CONTRATAN-

TE.Ireste ato repÍesentado pclo PÍeÍeito Municipal em Exeícício Sr. Jo-
SE ARIMAÍElA METRA ALVES, brasilêiro, casado, portedor da cédula dê

k dade RG 14{28342 SSP/MT e CPF sob o no 867 115.7 41-72, e }tA'
nto CInOOSO OOS SANTOS, ponâdor (a) dã édulâ de identidãde RG

ro- 3Sa{)6g,a-S SSP/PR e inscÍito no CPF/MF sob o n' 5O7.41í -039-C1

\zsiaunt. a Avenida C.eará, S/N Baino: Jârdim Bem viver, nesla cida-

de de Santo Antonlo do Laíe - MI, a seguir denomlnado (a) COI'{TRA-

TADO (A), celebram CoNTRATO DE PRESÍAÇÃO DÉ SERVIÇO POR

rEMpo DETERMTNADo PARA arENoÉR NEcÉssloADE TEMPoú-
RIA DE EXCÉPCIoNAL INTÉRESSE PÚBLICO, em conÍormidade com a

Lei.Municipâl no,.ô78/2018 de 25 de Jaôelro de 2018' e de acordo com as

inslnrçÀes a §eguir ÊsPêcríicãd2s:

cúusULA 1'- Ficã o (a) CôNTP TÂDÔ (A) edmitido (a) no quadrô dê

servidoíes da CoNTRÂTÂNTE para exeíoer a tunÉo de TECNICO EM

ENFÉRMAGEM enquadrado na Categoria / SECRETARIA MUNICIPAL

OE SAÚDE, mêdiante a remuneraÉo de RS Í'93?,20 (Hum mll novec.n'
tos e llintÂ e sête reâis ê vintê centavos), com início em 25/09/2018 e

término em 21hz2oí8. A drc{nstância, porém, de ser a funçáo esPecr'-

licada não impoíta na intransÍeribilidede do (a) CONTMÍADO (A) paíã

outro sêíviço, no quql demonstre rnelhor capacidade de adaptaÉo desde

que compatívelcom sua condiÉo pessoel

cúUSULA ? - O horário de tíabalho será ânotado na sua ficia de regis-

(ío e eveniual reduÉo da jomada, Por determinâÉo da CONTR^TANTE,

ôáo inevará este ajustê, Permanecêndo sempíê integra a obrigaÉo do (a)

.s.A.L
do Estâd o deMato Grosso. 

^NOXltl 
I N' 3.072FLS tat

CONTRATAOO (A) de cump.ir hoÍário quê lhc foi deteíminado, obsêrvado
o llmite logal.

CúUSULÂ 3. - Obíig5-s€ tâmbém o (a) CONTR TÂDO (A) a pre§rar sêí-
viços em hoÍa €rÍraordináÍla, sempre que lhe Íor determinedo pela CON-
TRATANTE, ná Íorma prevista em Leí. Na hipótesê desta Íacoldadê pêla

CONTMTANTE o (a) CONTRATADO (A) íêcebêrá as horas eÍÍaordiná-
rias com acÍésclmo lfi?al, satvo a ooqrÍência de compensaÉo com a con-
seqoerte reduçâo de jomada dc trabelho em out.o dia.

CúUSUlj 4'- Acêitâ o (a) ÇON'IMTAOO (A), expÍessamenle, a con-

diÉo de prBstaa scÍviço em qualquer dgs rumos de traDatho, lsto é, tanro

durante o dia @mo à noile desde que sêm simultaneidadê. ObsêNadas as
pr€scílções tegais Íeguredores do eÍ'sunto quenlo à ÍemuneraÉo.

CúUSUL 5. - Fica ajustado nos teímos do que dispõe a leglslaÉo peÍ-
tinerile, quê o (.) CONTRATADO (A) acâtará toíjâs as ordens emenadas

da CONTRATANTE pârá prcstâÉo de sêrviços lanto na localidadê de ce-
lêbraÉo do Contrato de Trabalho, como em qualqueí outa Ciirade, Câpi-
tal ou Vila do Teritório Nacional, quêr seja essa trensÍêrência transhóda,
quer seje dêfinifiva. . .

CúUSUte e'- O presenle contrato obriga a CONTRATANTÊ I Íecolher
os encargos sodais pievistos na Legislaçáo vigente.

CLÁU§ULÂ 7'- No alo da assinati.:ra deste ccntÍato, o CONIRATAOO
(A) reconhêcc que a violaÉo de quatqueí delerminação da CONTRATAN-
TE, âtitude incompâth/el com a ordem e os bons costumes implicaÍão em

sançào, o.Jja graduaÊo dependerá da gaavidadê da mesmâ, crilminando

com a rescisào dê contaato de trabalho.

cúUsUL 8! - Em cáÉo de dano causado dotosamente ou cúiposamente

pelo CONTRATADo JA), fica a CoNIRÁTANÍE, autoÍizadâ.a efetivar

o desconto de importànciâ conespondente âô píejuÍ2o, na íemuneraÉo

mensal a que tem dlreito o CONTRATADO (A).

CúUSULA 9'- O p;Beote Contrato será regido pela Lei Municlpal n".

0g/01 de 28 de Dezembro de 2.001 e Lel Munidpaln" 078 no02 de20 de

dezêmbro dê 2oO2 que dbciplina o Plano de cargos e Saláriõs do.Muni-

cÍpio na formâ do anexo único, da Lei MuniciDal no 678/2018, que autori-
za a conlratâção temporárie dos servidores Públicos Municipais por prazo

determinado, os servidores, desúnados ao pÍee chimento provlsóÍio, dos

cargos constantes do anexo único da mencionada Lei.

CúUSUtj 10' - O piesente contíato teÍá a duraÇáo de 02 (dois) meses

e 26 (vinte ê seis) diás a conter da dat'a de asslnâture. desÚnando-sê a

atender as necessidades temporáÍias de excepcional interesse público.

CúUSULA 11'- Em"i,irtude da pÍópria esséncie do pÍesentê conráto, f-
cam as panes, na hipdtese de desejarem Íescindi-lo. antes dê oecorrido o

prazo.estipúledo ns clâusula anterior, desobíigado de qualque, indêniza_

Éo ou aviso prévio.

CLÁUSULÂ 12' - Se durântê a vigência do presenlê contrato o (a) coN-

TRÁTADO (À) der juélo motivo para dispensa, poderá ser deópedido por

iuíá cáusa. .

CúUSULA 13' - As despesas decoÍentes do píesente instrymenlo coL

rêÍáo a contâs d. Dot4çáo OÍç.mcntiitia: í 0.301.6006.22í'19,0o00.3.1.90.

04.00 vENcruENÍo§ E vaNTAGENS FIXAS, SECRETARS MUNICI-

PAL OE SAÚoE constantê do oÍçêmênto vigente e orÉíhentoi Á.,turos.

CúUSULA í,t'- E pbÍ estaíefi de pleno acoído as partes @ntratântes,

assinem o presente Contratô dê Trabelho pôÍTempo Oêtermiledo, em du_

as vias,ficando a pdmeira em poder da CoNTRÁTANTE, é a segunda

com o (a) CONTMTAOO (A), que dela daÍá o competente recibo.

As partés elegem o foío dã Comaícâ de Píimaverã do Lêste para dirimiíem

eventuaís desavenças decôffentes do presente contíato, em delnmento de

quslquêr oulro, por mais e§pedal que seja.

PÍêÍelrura Munlcipal ;e Satto Antonjo do Lege - MT ao dias.2s do mês

de Selemoío de 2018.

diaÍiomuniopal.org/muamm' v/ww.amm.org.br Assinado Olgitelmente
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Solicitação de Materiais / Serviços
Requisiçâo Responsávêl

01795/19 MARLI ARTUZO BRUNETTA
DescriÉo

SoLIcITAÇÁo DE MATERIAL / SERVIçOS

Data

10t0712019

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
16 FUNDO UUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Obsêrvaçáo
REFERENTE Â AeutstçÃo DE ToNER E cÂRTUcHo PARA SEREM uILtzADos pARÂ ATENDER AS NECESSTDADES DA SECRETARTA
DE ASSISÍENCIA SOCIAL

Item Cod. Produto OescíiÉo do Píoduto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Otde Qtde Rec C Custo Centío de Clrsto
Observação

6 0 16 FUNDO MUNICIPAL DE ASSII

O)
NETTA

W

1 OO1,O3O,7O3 TONNÊR PARA IMPRESSORA HP LASER JET UNID
M1254 MPF 834

Solicitante


